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Resolução do Conselho de Ministros n.o 29/96

Foi apresentada pela Direcção Regional do Ambiente
e Recursos Naturais do Centro, nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, uma proposta
de delimitação da Reserva Ecológica Nacional para a
área do concelho de Penamacor.

A Comissão da Reserva Ecológica Nacional pronun-
ciou-se favoravelmente à delimitação proposta, nos ter-
mos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás men-
cionado, no parecer consubstanciado em acta da reunião
daquela Comissão, subscrita pelos representantes que
a compõem.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal de Penamacor.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica Nacional

do concelho de Penamacor, com as áreas a integrar
e a excluir identificadas na planta anexa à presente reso-
lução e que dela faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 7 de Março
de 1996. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 30/96

Foi apresentada pela Direcção Regional do Ambiente
e Recursos Naturais do Alentejo, nos termos do disposto
no Decreto-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, uma proposta

de delimitação da Reserva Ecológica Nacional para a
área do concelho do Crato.

A Comissão da Reserva Ecológica Nacional pronun-
ciou-se favoravelmente à delimitação proposta, nos ter-
mos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás men-
cionado, no parecer consubstanciado em acta da reunião
daquela Comissão, subscrita pelos representantes que
a compõem.

Sobre a referida delimitação foi ouvida a Câmara
Municipal do Crato.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 202.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica Nacional

do concelho do Crato, com as áreas a integrar e a excluir
identificadas na planta anexa à presente resolução e
que dela faz parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 7 de Março
de 1996. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Portaria n.o 92/96
de 26 de Março

Considerando que o Decreto-Lei n.o 274/90, de 7 de
Setembro, prevê um regime especial de transição do
pessoal das carreiras comuns do quadro da Direcção-
-Geral das Alfândegas para as carreiras especiais adua-
neiras;
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Considerando a necessidade de dar adequada exe-
cução a algumas decisões do Supremo Tribunal Admi-
nistrativo relativas à transição prevista naquele diploma:

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto no
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 274/90, de 7 de Setembro:

Manda o Governo, pelo Ministro das Finanças, o
seguinte:

1.o Com vista a concretizar a transição dos funcio-
nários abrangidos pelo disposto no artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 274/90, de 7 de Setembro, são criados no
quadro da Direcção-Geral das Alfândegas 252 lugares
da categoria de verificador auxiliar aduaneiro de
2.a classe.

2.o Após o preenchimento dos lugares previstos no
número anterior serão extintos, em igual número, os
lugares correspondentes às categorias de que os fun-
cionários a transitar são titulares, constantes do quadro
de pessoal da Direcção-Geral das Alfândegas, aprovado
pela Portaria n.o 531-A/93, de 20 de Maio.

3.o Sem prejuízo de virem a exercer as funções cor-
respondentes à categoria de verificador auxiliar adua-
neiro de 2.a classe, os funcionários que transitarem ao
abrigo do disposto no artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 274/90, de 7 de Setembro, poderão, sempre que o
funcionamento dos serviços assim o exija, continuar a
desempenhar as funções correspondentes às categorias
de que são titulares à data da transição.

4.o Se os funcionários com direito à transição desis-
tirem desta, considerar-se-ão automaticamente abatidos
ao número de lugares criados pela presente portaria
tantos lugares quantas as desistências.

Ministério das Finanças.

Assinada em 23 de Fevereiro de 1996.

O Ministro das Finanças, António Luciano Pacheco
de Sousa Franco.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 93/96
de 26 de Março

Ao abrigo do disposto no artigo 105.o do Decreto-Lei
n.o 268/81, de 16 de Setembro, vem-se utilizando as ins-
talações da extinta Cadeia Comarcã de Felgueiras por
insuficiência das instalações do Estabelecimento Prisio-
nal Regional de Guimarães.

O elevado número de reclusos detidos nas cadeias
de apoio do País, na maioria dos casos superior ao dos
próprios estabelecimentos prisionais, por um lado, e a
impossibilidade de ampliação das instalações, por outro,
aconselham à alteração da situação actualmente exis-
tente, com a criação de novos estabelecimentos prisio-
nais, sediados, alguns, em instalações já ocupadas.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, nos termos

do disposto nas alíneas a) e b) do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 49 040, de 4 de Junho de 1969, o seguinte:

1.o É criado o Estabelecimento Prisional Regional
de Felgueiras.

2.o O Estabelecimento referido no número anterior
inicia o seu funcionamento no dia 1 de Abril de 1996.

Ministério da Justiça.

Assinada em 1 de Março de 1996.

O Ministro da Justiça, José Eduardo Vera Cruz Jardim.

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA E DA SAÚDE

Portaria n.o 94/96

de 26 de Março

Considerando que a viabilização da perícia médico-
-legal e do exame médico referidos nos artigos 52.o e
43.o do Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro, depende
da definição dos procedimentos de diagnóstico e dos
exames periciais necessários à caracterização do estado
de toxicodependência;

Considerando que importa clarificar o modo de inter-
venção dos serviços médico-legais, dos serviços de saúde
especializados e de médicos no apoio às autoridades
policiais e judiciárias, designadamente no âmbito da rea-
lização daquelas perícias e exames e do cumprimento
da obrigação de tratamento que seja imposta a toxi-
codependente ou da sujeição voluntária deste a tal
tratamento;

Considerando que a definição prévia dos limites quan-
titativos máximos para cada dose média individual diária
das plantas, substâncias ou preparações constantes das
tabelas I a IV anexas ao Decreto-Lei n.o 15/93, de con-
sumo mais frequente, constitui elemento importante
para a aplicabilidade do n.o 3 do artigo 26.o e do n.o 2
do artigo 40.o, ambos daquele diploma;

Considerando o disposto no n.o 1 do artigo 71.o do
Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro;

Ouvido o Conselho Superior de Medicina Legal:
Manda o Governo, pelos Ministros da Justiça e da

Saúde, o seguinte:

I — Disposição geral

1.o

Objecto

A presente portaria tem como objecto a definição:

a) Dos procedimentos de diagnóstico e dos exames
periciais necessários à caracterização do estado
de toxicodependência;

b) Do modo de intervenção dos serviços de saúde
especializados no apoio às autoridades policiais
e judiciárias;

c) Dos limites quantitativos máximos para cada
dose média individual diária das plantas, subs-
tâncias ou preparações constantes das tabelas I
a IV anexas ao Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de
Janeiro, de consumo mais frequente.

II — Procedimentos de diagnóstico e exames periciais

2.o

Finalidades

1 — Para efeitos da perícia prevista no artigo 52.o
do Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro, os proce-
dimentos de diagnóstico e os exames periciais têm por
finalidade determinar:

a) O eventual estado de toxicodependência do
arguido;

b) A natureza dos produtos consumidos pelo arguido;
c) O estado do arguido no momento da sua

realização;


